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1. Os agentes autorizados a operar no mercado de câmbio devem desenvolver mecanismos que 

permitam evitar a prática de operações que configure artifício que objetive burlar os 
instrumentos de identificação, de limitação de valores e de cadastramento de clientes, previstos 
na regulamentação.  

 
2. Cumpre aos agentes autorizados a operar no mercado de câmbio adotar, com relação aos 

documentos que respaldam suas operações, todos os procedimentos necessários a evitar sua 
reutilização e conseqüente duplicidade de efeitos.  

 
3. A realização de operações no mercado de câmbio está sujeita à comprovação documental. 
  
3.A Sem prejuízo do dever de identificação dos clientes, nas operações de compra e de venda de 

moeda estrangeira até US$ 3.000,00 (três mil dólares dos Estados Unidos), ou do seu 
equivalente em outras moedas, é dispensada a apresentação de documentação referente aos 
negócios jurídicos subjacentes.  

 
4. Ressalvadas as disposições específicas previstas na legislação em vigor, os documentos 

vinculados a operações no mercado de câmbio devem ser mantidos em arquivo do agente  
autorizado a operar no mercado de câmbio, em meio físico ou eletrônico, pelo prazo de cinco 
anos contados do término do exercício em que ocorra a contratação ou, se houver, a 
liquidação, o cancelamento ou a baixa,  de forma que, no caso de arquivo eletrônico, o Banco 
Central do Brasil possa verificar de imediato e sem ônus:    

 
a) o arquivo original do documento e os arquivos das assinaturas digitais das partes do 

documento e dos respectivos certificados digitais no âmbito da ICP-Brasil, se a 
regulamentação exigir a guarda do documento original; ou   

 
b) o arquivo do documento, se a regulamentação não exigir a guarda do documento original. 

 
5. (Revogado)  
 
6. Os agentes autorizados a operar no mercado de câmbio devem certificar-se da qualificação de 

seus clientes, mediante a realização, entre outras providências julgadas pertinentes,  da sua 
identificação, das avaliações de desempenho, de procedimentos comerciais e de capacidade 
financeira, devendo organizar e manter atualizados ficha cadastral e documentos 
comprobatórios em meio físico ou eletrônico, observado que neste caso seja permitido ao 
Banco Central do Brasil poder verificar o arquivo de  imediato e sem ônus. 

 
7.  A ficha cadastral deve conter os seguintes dados e estar associada aos seguintes documentos 

comprobatórios:  
 

a)  no caso de pessoa jurídica de direito privado:  
 

I -  firma ou denominação - cópia do ato constitutivo e, caso tenha havido atualização, 
cópia de sua última atualização;   

 
II - endereço completo e telefone - cópia do documento que ateste o endereço (certificado 

expedido por autoridade competente ou conta emitida por concessionária de serviço 
público);  

 
III - cópia do último balanço registrado, se houver obrigatoriedade, referente a período 

encerrado há não mais de 18 (dezoito) meses; 
  
IV - banco(s) com o(s) qual(is) opera e mantém conta corrente;  
 
V -  no caso de assinatura manual no contrato de câmbio ou no boleto, cartão de 
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autógrafos contendo nome, qualificação e espécime das assinaturas dos 
representantes autorizados pela empresa a assinar contratos de câmbio; 

 
b) no caso de pessoa jurídica de direito público ou de representação de governo estrangeiro, 

utilizando assinatura manual no contrato de câmbio ou no boleto: somente cartão de 
autógrafos contendo nome, qualificação e espécime das assinaturas dos representantes 
autorizados pela pessoa jurídica de direito público ou pela representação de governo 
estrangeiro a assinar contratos de câmbio;   

 
c) no caso de pessoa física: nome, documento de identidade (e órgão emissor) ou do 

passaporte, conforme o caso, número de inscrição no CPF, endereço residencial e 
comercial, nacionalidade e profissão. (NR) 

 
8. Os documentos de que tratam o item anterior devem ser mantidos pelos agentes autorizados 

pelo período de cinco anos, contados da liquidação da última operação realizada no mercado 
de câmbio com o cliente, para apresentação ao Banco Central do Brasil, quando solicitados. 

 
9. É dispensada a exigência de ficha cadastral com relação às  operações  de valor igual ou 

inferior ao equivalente a R$ 10 mil,  realizadas pelos agentes autorizados a operar no mercado 
de câmbio.  

 
10. No caso de assinatura digital do contrato de câmbio ou do boleto no âmbito da ICP-Brasil, os 

agentes participantes do negócio são responsáveis pela verificação da utilização adequada da 
certificação digital dos demais participantes, incluindo-se a alçada dos demais signatários e a 
validade dos certificados digitais envolvidos. 

 
11. É obrigatório o cadastramento prévio dos clientes compradores ou vendedores de moeda 

estrangeira na sociedade corretora que intervenha na respectiva operação, na forma deste 
capítulo. 

 
12. O descumprimento da exigência de que trata o item anterior implica a aplicação das 

penalidades previstas na legislação em vigor. 
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